
                       
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

 AO PROJETO DE LEI Nº 3.157, DE 2012 

 

Cria o Cadastro Nacional de Instrumentos Fixos de 
Fiscalização Eletrônica de Trânsito - CIFET, e 
acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre a organização e 
manutenção desse cadastro. 

 

Altere-se, na redação sugerida pelo projeto para o novo inciso 

do artigo 7º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, a numeração do referido 

inciso para XXXI. 

 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2017. 

 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

3º Vice-Presidente no exercício da Presidência 


